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PORTARIA Nº 280, DE 02 DE ABRIL DE 2026 

 

 

 

͞CoŶstitui Processo AdŵiŶistrativo DiscipliŶar para 
apuração de irregularidades cometidas por Servidor Público 

MuŶicipal e dá outras providêŶcias͟.   

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA-BA e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em 

especial as Leis Municipais nº 1.227, de 27 de dezembro de 2013 e nº 1.093, de 07 de novembro de 

2012, e, 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 002, de 31 de março de 2026 encaminhado pelo 

Inspetor Corregedor da Guarda Civil Municipal, que noticia possível cometimento de violações aos 

deveres funcionais supostamente cometidas pelo servidor Sergio Menezes Moura, GCM 1ª CL, matrícula 

nº 2114; 

CONSIDERANDO que as irregularidades, dentre elas a falta de cumprimento dos deveres 

previstos no artigo 195, incisos I, IX e XV da Lei Municipal nº. 1.227, de 27 de dezembro de 2013, que 

dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipal; 

CONSIDERANDO que as penalidades previstas no artigo 203 da Lei Municipal nº. 1.227, de 

27 de dezembro de 2013. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Determinar que Corregedoria da Guarda Civil Municipal apure, na forma de 

Processo Administrativo, conforme artigo 220, da Lei Municipal nº 1.227, de 27 de dezembro de 2013 e 

art. 5º, da Lei Municipal nº 1.093, de 07 de novembro de 2012, as supostas violações aos deveres 

funcionais cometidos pelo servidor Sergio Menezes Moura, GCM 1ª CL, matrícula nº 2114. 

 

Art. 2º A Corregedoria da Guarda Civil Municipal disporá doo prazo de 60 (sessenta) dias, a 

contar da publicação da presente Portaria, para conclusão dos trabalhos, podendo tal prazo, ser 

prorrogado por solicitação da Comissão. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

Gabinete da Prefeita, 02 de abril de 2026. 

 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 
Prefeita 

 
 

Lua Maria Arize Garcia Passos 
Secretária Municipal da Administração  
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PORTARIA Nº 281, DE 02 DE ABRIL DE 2026 

 

 

 

͞CoŶstitui Processo AdŵiŶistrativo DiscipliŶar para 
apuração de irregularidades cometidas por Servidor Público 

MuŶicipal e dá outras providêŶcias͟.   

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA-BA e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em 

especial as Leis Municipais nº 1.227, de 27 de dezembro de 2013 e nº 1.093, de 07 de novembro de 

2012, e, 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 001, de 26 de março de 2026 encaminhado pelo 

Inspetor Corregedor da Guarda Civil Municipal, que noticia possível cometimento de violações aos 

deveres funcionais supostamente cometidas pelo servidor Sergio Luis Moreira Dias, GCM 1ª CL, 

matrícula nº 161; 

CONSIDERANDO que as irregularidades, dentre elas a falta de cumprimento dos deveres 

previstos no artigo 195, incisos III, VIII e XI da Lei Municipal nº. 1.227, de 27 de dezembro de 2013, que 

dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipal; 

CONSIDERANDO que as penalidades previstas no artigo 203 da Lei Municipal nº. 1.227, de 

27 de dezembro de 2013. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Determinar que Corregedoria da Guarda Civil Municipal apure, na forma de 

Processo Administrativo, conforme artigo 220, da Lei Municipal nº 1.227, de 27 de dezembro de 2013 e 

art. 5º, da Lei Municipal nº 1.093, de 07 de novembro de 2012, as supostas violações aos deveres 

funcionais cometidos pelo servidor Sergio Luis Moreira Dias, GCM 1ª CL, matrícula nº 161. 

 

Art. 2º A Corregedoria da Guarda Civil Municipal disporá doo prazo de 60 (sessenta) dias, a 

contar da publicação da presente Portaria, para conclusão dos trabalhos, podendo tal prazo, ser 

prorrogado por solicitação da Comissão. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

Gabinete da Prefeita, 02 de abril de 2026. 

 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 
Prefeita 

 
 

Lua Maria Arize Garcia Passos 
Secretária Municipal da Administração 
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LEI Nº Ϯ.ϭϯ9, DE ϬϮ DE ABRIL DE ϮϬϮ6 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DA REDE DE MULHERES 

E JOVENS DA AGRICULTURA FAMILIAR DO SEMIARIDO – 

COOMAFS.   

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, Ŷo uso de suas atƌiďuições legais 

Ƌue lhe sĆo ĐoŶfeƌidas pela Lei OƌgąŶiĐa MuŶiĐipal, faz saďeƌ Ƌue a Cąŵaƌa MuŶiĐipal de Veƌeadoƌes de 

JaĐoďiŶa, apƌovou e eu saŶĐioŶo a seguiŶte Lei:  

 

Art. ϭº FiĐa deĐlaƌada de Uilidade PúďliĐa a COOPERáTIVá áGROPECUãRIá Dá REDE DE 

MULHERES E JOVENS Dá áGRICULTURá FáMILIáR DO SEMIáRIDO – COOMáFS, CNPJ Ŷº ϰϳ.ϳ9ϱ.ϰ99/ϬϬϬϭ-

ϯϰ, Đoŵ sede e foƌo Ŷo MuŶiĐípio de JaĐoďiŶa, Ŷo Estado da Bahia. 

 

 Art. Ϯº Esta Lei eŶtƌa eŵ vigoƌ Ŷa data de sua puďliĐaçĆo, ƌevogadas as disposições eŵ 

ĐoŶtƌĄƌio. 

 

GaďiŶete da Pƌefeita, ϬϮ de aďƌil de ϮϬϮϲ.  
  
 

  
Valdice Castro Vieira da Silva 

Pƌefeita 
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LEI Nº Ϯ.ϭ4Ϭ, DE ϬϮ DE ABRIL DE ϮϬϮ6 

 

ALTERA O ANEXO III DA LEI Nº ϭ.9Ϯϲ, DE Ϯϱ DE AGOSTO 

DE ϮϬϮϮ, NO QUE DISPÕE SOBRE SALÁRIO BASE DA 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL, CLASSE INICIAL E ϯª CLASSE 

DO MUNICÍPIO DE JACOBINA - BA. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, Ŷoàusoàdeàsuasàatƌiďuiçõesàlegaisà

ƋueàlheàsĆoàĐoŶfeƌidasàpelaàLeiàOƌgąŶiĐaàMuŶiĐipal,àfazàsaďeƌàƋueàaàCąŵaƌaàMuŶiĐipalàdeàVeƌeadoƌesàdeà

JaĐoďiŶa,àapƌovouàeàeuàsaŶĐioŶoàaàseguiŶteàLei:à 

Art. ϭº OàáŶexoàIIIàdaàLeiàŶºàϭ.ϵϮϲ,àdeàϮϱàdeàagostoàdeàϮϬϮϮ,àteƌĄàaàseguiŶteàƌedaçĆo: 

 

 

 

 

 

Art. Ϯº ásàdespesasàdeĐoƌƌeŶtesàdaàapliĐaçĆoàdestaàleiàĐoƌƌeƌĆoàăàĐoŶtaàdasàveƌďasàpƌópƌiasà

doà oƌçaŵeŶtoà vigeŶte,à iĐaŶdoà oà Chefeà doà Podeƌà ExeĐuivoà autoƌizadoà aà aďƌiƌà osà Đƌéditosà adiĐioŶaisà

ŶeĐessĄƌios. 

Art. ϯº OàPodeƌà ExeĐuivoàpƌoŵoveƌĄà asà alteƌaçõesà ƌegulaŵeŶtaƌesà eà ƌegiŵeŶtaisà paƌaàaà

adeƋuaçĆoàdasàŵodiiĐaçõesàdeĐoƌƌeŶtesàdestaàLei. 

Art. ϰº Estaà Leià eŶtƌaà eŵà vigoƌà Ŷaà dataà deà suaà puďliĐaçĆo,à ƌevogadasà asà disposiçõesà eŵà

ĐoŶtƌĄƌio. 

GaďiŶeteàdaàPƌefeita,àϬϮàdeàaďƌilàdeàϮϬϮϲ.à 
à 
 

  
Valdice Castro Vieira da Silva 

Pƌefeita 

CáRGO SáLãRIOàBáSE 

GMCàClasseàIŶiĐial àààààààààààààààààààààR$àϭ.ϵϴϬ,ϬϬ 

GMCàϯªàClasse àààààààààààààààààààààR$àϮ.ϬϬϬ,ϬϬ 
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